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EMENTA.  MANDADO DE SEGURANÇA.  TRANSFERÊNCIA DE ALUNO.
INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA EM COMPONENTES CURRICULARES
DO CURSO.  ALEGAÇÃO DE PREJUÍZO AO BOM FUNCIONAMENTO DE
ATIVIDADES PRÁTICAS. EXCEDENTE DE DOIS DOCENTES AO PREVISTO
COMO IDEAL EM SALA DE AULA PRÁTICA. PRINCIPIO DA RAZOABILI-
DADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  ART. 205.  SENTENÇA. CONCESSÃO
DA ORDEM.  APELO.  REMESSA NECESSÁRIA. ALEGAÇÃO DE SUPRES-
SÃO DE PERÍODO LETIVO. ARGUMENTO INSUBSISTENTE. VINCULAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO AO EDITAL DE TRANSFERÊNCIA DE ALUNO. INCI-
DÊNCIA DA  TEORIA DO FATO CONSUMADO.  REMESSA E APELAÇÃO
DESPROVIDAS. 

1. Em que pese a autonomia didático-científica das Universidades, atenta contra o
princípio da razoabilidade obrigar alunos a cursar mais um semestre em razão de
disciplinas práticas que não poderiam ser cursadas em função da limitação física da
clínica  laboratorial,  quando  provado  que  não  há  número  suficiente  de  alunos
matriculados para inviabilizar as aulas práticas e com a presença dos impetrantes
ocorreria o excedente de apenas duas pessoas do limite ideal.

2. Consumada a matrícula e o aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias
subseqüentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  e  à  Apelação  Cível  n.º  0026922-03.2012.815.0011,  no  Mandado  de
Segurança, em que figuram como Apelantes a Universidade Estadual da Paraíba e a
Coordenadora do Curso de Odontologia e como Apelados Carolina Magda de Souza
Alves e outros.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa
Necessária e da Apelação, e negar-lhes provimento.

VOTO.

A Universidade Estadual da Paraíba – UEPB interpôs Apelação contra a
Sentença,  f.  141/145,  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da
Comarca de Campina Grande, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por



Carolina  Magda de  Souza  Alves,  Ironildo  Jacinto  Ferreira  Filho  e  Silmara
Matias  Augusto,  que  concedeu  a  segurança  para  determinar   as  matrículas  dos
Impetrantes nos componentes curriculares de práticas do 3º Ano (5º  Período) do
Curso de Odontologia em Campina Grande.

Em suas razões, f. 163/169, alegou que à época da aprovação no processo de
transferência  do  Campus  de  Araruna  para  o  de  Campina  Grande  da  UEPB,  os
Apelados  iriam  iniciar  o  4º  Período  do  Curso  de  Odontologia  no  Campus  de
Araruna, o que corresponde ao último semestre do 2º Ano Seriado do Campus de
Campina Grande, sendo admitidas as suas matrículas apenas em alguns componentes
curriculares do 3º Ano, que equivale ao 5º Período no Campus de origem, que não
contassem  com  atividades  práticas,  e  em  disciplinas  eletivas,  que  eles  não
demonstraram interesse em cursar.

Asseverou que,  como o Curso de Odontologia de Campina Grande até o
Semestre 2013.1 se desenvolvia no modelo Sistema Seriado Anual, período em que
as matrículas dos Agravados foram efetuadas, os alunos deveriam ser matriculados
em um “bloco” de componentes curriculares daquele sistema, não podendo adicionar
disciplinas de outra Série, como se dá no Sistema de Crédito, a não ser pendências
de séries anteriores. 

Aduziu  que  os  Apelados,  caso  não  obtivessem  as  suas  matrículas,  não
ficariam  ociosos  e  não  retardariam  futura  conclusão  do  Curso,  porquanto  foi
possibilitada para eles a matrícula nos componentes teóricos do 3º Ano do Curso, na
disciplina Pesquisa, Extensão e Seminários, e nos componentes eletivos.

Acrescentou  que  tendo  em vista  que  eles  cursaram o  3º  Período,  sendo
matriculados no 5º Período em todos os componentes (teóricos e práticos), haverá a
supressão por completo do 4º  Período,  não havendo o que se falar  em qualquer
atraso do curso. 

Finalizou argumentando que a manutenção da Sentença abre precedente para
casos similares de alunos de Araruna que desejam cursar em Campina Grande e
ainda acarretará prejuízo nos atendimentos clínicos que são feitos pela Universidade
à sociedade local, com inserção de um número de alunos que supera a quantidade de
“cadeiras de dentistas” disponível para o atendimento ao público.

Pugnou pelo provimento do Apelo para reformar a Sentença e denegar a
segurança.

Em contrarrazões,  f.174/184,  os  Apelados  alegaram que o  argumento  da
UEPB  de  que  haverá  a  supressão  do  4º  Período  do  curso  não  foi  ventilada
anteriormente, contrariando o art. 517 do CPC.

Afirmaram que no Campus de Campina Grande foram matriculados na 2ª
Série  (3º  e  4º  períodos),  não  tendo  pendência  curricular  quanto  ao  4º  período,
estando aptos a cursarem a 3ª Série (5º e 6º períodos).

Aduziram  que  o  curso  de  Odontologia  em  que  estão  matriculados  tem
duração de cinco anos e a previsão para sua conclusão é 2016.1.



Alegaram que se tiverem que esperar outro semestre para vagar a clínica
odontológica  terão que cursar mais um semestre letivo.

Esclareceram que existem vagas ociosas nas turmas práticas e que sendo
aproveitados haveria apenas um excesso de duas pessoas na clínica odontológica.

Alegaram que  a  UEPB os  está  impedindo  de  progredir  naturalmente  no
curso, mediante argumento de dificuldade operacional para ministrar aulas práticas.

Requereram o desprovimento do Apelo para que a Sentença seja mantida.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do Apelo por entender
que dois alunos a mais não causa prejuízo ao bom funcionamento das atividades
práticas do curso e que afastá-los dessas aulas para que, ociosamente, aguardem a
oportunidade participação ofende o Princípio da razoabilidade.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo e da Remessa.

O estabelecimento de requisitos didático-científicos para que o aluno curse
determinada disciplina é dever-poder da instituição de ensino superior, porquanto é
direito  e  obrigação das  universidades  instituírem grades  curriculares  adequadas  à
política  de aprendizagem de  seus  cursos  superiores,  de acordo com as  diretrizes
mínimas estabelecidas pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, conforme o
previsto no art. 207 da Constituição Federal.

A  Apelante,  ao  lançar  o  edital  de  transferência  de  alunos  do  curso  de
odontologia,  não  verificou  quantos  poderiam ser  transferidos  para  o  campus  de
Campina Grande sem lhes causar prejuízos na jornada acadêmica, nem o respectivo
ato administrativo condicionou a efetivação de matrícula dos alunos de outro campus
a eventual falta de condição operacional da clínica de odontológica.

Sem pendência  curricular  dos  Apelados  quanto  ao  4º  período,  e  estando
aptos a cursarem a 3ª Série (5º e 6º períodos), o Colegiado do Curso de Odontologia
autorizou a matrícula dos Apelados no 3º Ano (5º Período) com sua respectiva grade
curricular,  com  exceção  das  disciplinas  que  tivessem  atividades  práticas,  ao
fundamento de que ministrar  aulas práticas com um número de alunos acima da
capacidade  máxima das  instalações  físicas  comprometeria  o  bom andamento  das
atividades de classe, f. 21/22, 42/43,

A Sentença,  por  sua vez,  considerou o  fato  de  que  o excedente  de  dois
alunos  não  extrapola  demasiadamente  o  limite  permitido  (30  alunos)  para  os
componentes práticos, não sendo uma justificativa razoável a impedir a matrícula
dos alunos nas atividades práticas (clínicas laboratoriais).

Em que pese a autonomia didático-científica da Universidade, atenta contra
o princípio da razoabilidade obrigar  os Apelados a  cursar  mais  um semestre  em
razão de disciplinas práticas que não poderiam ser cursadas em função da limitação
física  da  clínica  a  30  alunos,  quando provado  que  não há  número  suficiente  de
alunos matriculados para inviabilizar as aulas práticas e, com a presença dos três
Apelados, ocorreria o excedente de apenas duas pessoas, ou seja, 32 alunos.



Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a veda-
ção ao comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que
a Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma apa-
rência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção contrária,
com a vulneração de direito que já se acreditava incorporado ao patrimônio jurídico
dos administrados.

Nesse sentido decisão do STJ.1

Por essas razões, não procede a alegação da Apelante de que os Apelados, ao
cursarem o  3º  Período em todos  os  componentes  (teóricos  e  práticos)  haveria  a
supressão por completo do 4º Período.

Além disso,  o  objeto  da  Ação,  qual  seja,  a  matrícula  sem ressalvas  dos
Apelados no terceiro ano do curso de Odontologia do campus da UEPB de Campina
Grande  se exauriu quando do cumprimento da Sentença,  prolatada em janeiro de
2014.

Os Apelados durante esse tempo cursaram toda grade curricular do 5º e 6º
períodos (ou terceiro ano), de forma que é uma situação consolidada no tempo.

Por não se vislumbrar dano a ser experimentado pela instituição de ensino,
excepcionalmente, é de se considerar consolidada a situação de fato, o que atrai a

1. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO. MATRÍCULA POR FORÇA DE LIMI-
NAR. MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO NA ACADEMIA, INGRESSO E
PROMOÇÃO NA CARREIRA POR ATOS DA ADMINISTRAÇÃO POSTERIORES À CASSA-
ÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. ANULAÇÃO. SE-
GURANÇA JURÍDICA E BOA-FÉ OBJETIVA VULNERADOS. VEDAÇÃO AO COMPORTA-
MENTO CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
CONSTATAÇÃO DE QUE O CANDIDATO PREENCHIA O REQUISITO CUJA SUPOSTA AU-
SÊNCIA IMPEDIRA SUA ADMISSÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO. ATENDIMENTO AOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS PARA INGRESSO E EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR. 1. Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objeti-
va, bem como a vedação ao comportamento contraditório ( venire contra factum proprium ), impe-
dem que a Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma aparência de
estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção contrária, com a vulneração de direi-
to que, em razão da anterior conduta administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se
acreditava incorporado ao patrimônio dos administrados. […] 3. Hipótese em que, embora a liminar
que autorizara a matrícula do Recorrente no Curso de Formação tivesse sido cassada, expressamente,
em 18 de fevereiro de 1997 e não houvesse nenhum outro título judicial que determinasse sua perma-
nência na carreira militar, não tomou a Administração nenhuma atitude no sentido de afastá-lo. Pelo
contrário, além de permanecer matriculado até a conclusão do Curso de Formação, findada em 05 de
dezembro de 1997, ingressou na carreira e, ainda, foi promovido, em 05 de outubro de 1998, à paten-
te de 2º Tenente, vindo a ser anulados esses atos tão-somente em 21 de maio de 2002. 4. A ausência
de atos administrativos tendentes a excluir o Recorrente das fileiras militares após a cassação da limi-
nar,  corroborada pela existência de atos em sentido contrário (manutenção no Curso, promoção),
além da instauração de processo administrativo, pela Academia de Polícia Militar, de ofício, para tor-
nar definitiva a matrícula que fora efetivada, inicialmente, em razão de liminar, fez criar uma certeza
de que a questão do seu ingresso na carreira militar estava resolvida. 5. Os atos de admissão e promo-
ção do Recorrente praticados pela Administração, bem como o longo tempo em que eles vigoraram,
indicavam, dentro da perspectiva da boa-fé, que o seu ingresso na carreira militar já havia se incorpo-
rado, definitivamente, ao seu patrimônio jurídico, pelo que sua anulação, com base em fato anterior à
prática dos atos anulados (cassação da liminar), feriram os princípios da segurança jurídica e da boa-
fé objetiva, tendo sido infringida a cláusula venire contra factum proprium ou da vedação ao compor-
tamento contraditório. […] (STJ, RMS 20.572/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TUR-
MA, julgado em 01/12/2009, DJe 15/12/2009) 



aplicação  da  teoria  do  fato  consumado,  segundo  a  qual  a  situação  jurídica
consolidada com o decurso do tempo deva ser respeitada, sob pena de prejudicar
desnecessariamente a parte, causando prejuízos a sua vida estudantil.

Isto posto, conhecida a Remessa e a Apelação, nego-lhes provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


	APELADOS: Carolina Magda de Souza Alves e outros.

